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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE  DE  FREITAS

COMLSSÃO DE JUSTICA E REDACÃ0

Parecer 001/2023

ASSUNTO:

"Projeto  de  Lei  n°  005/2023 de  autoria  do  Poder Executivo  Municípal,  que  Regulamenta  o  a"go

145 da  Lei  Municipal 434/1997 (Estatuto dos  Servidores),  e dà outras  providências".

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regimento   lntemo  da   Câmara   Municipal   de   Jen.cÓ,   opinar  e   emitir  parecer  sobre  todos  os
P rojetos                      de                      Leis                      aprese ntados                      n esta                      casa ,

Em   observância   a   Lei   Orgânica   e   o   Regimento   lntemo   desta   Casa,   o   mesmo
descreve-se   de   foma   constitucional,   legal   ou   juridico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pressupostos  legais.

Diante do exposto, QE![!!Q pela aprovação do Projeto de Lei n° 005/2023 de autoria do
Poder  Executivo  Municipal,  que  Regulamenta  o  artigo  145  da  Lei  Municipal  434/1997  (Estatuto

dos  Servidores),  e dá outras  providências.

VOT0

Voto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  n°  005/2023  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,

que  Regulamenta  o  artigo  145  da  Lei  Municipal 434/1997  (Estatuto dos  Servidores),  e dá outras
providências.

Antônio Marciones de

Relator

Rua  Pe. Jerôn.imo Munhoz Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/0001-01



APROVADO  0  PARECER  DA  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  N°
001/2023, REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 005/2023 DE AUTORIA DO
PODER  EXERCUTIVO,  POR  MAIORIA  DE  VOTOS   DOS   VEREADORES
PRESENTES, NA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA EM  14 DE  ABRIL DE
2023.

VOTOS CONTRARIOS
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